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PORTARIA N. 697/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

17, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 

conformidade ao disposto no art. 37 da Lei Estadual n. 1818, de 23 

de agosto de 2007, Ato n. 101/2017, e considerando o teor do e-Doc 

n. 07010488201202271,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor DIEGO GOMES CARVALHO 

NARDES, matrícula n. 140116, para, em substituição, exercer o cargo 

de Encarregado de Área, no período de 19 de julho a 5 de agosto de 

2022, durante o usufruto de recesso natalino 2013/2014 do titular do 

cargo Renato Alves do Couto.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 18 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 698/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

17, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 

conformidade ao disposto no art. 37 da Lei Estadual n. 1818, de 23 

de agosto de 2007, Ato n. 101/2017, e considerando o teor do e-Doc 

n. 07010487071202259,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSIMAR ALVES DE BRITO, 

matrícula n. 120213, para, em substituição, exercer o cargo de 

Encarregado de Área, no período de 24 de junho a 8 de julho de 

2022, durante o usufruto de recesso natalino 2019/2020 do titular do 

cargo Hítalo Silva Bastos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 18 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 699/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 
conformidade ao disposto no art. 37 da Lei Estadual n. 1818, de 23 
de agosto de 2007, Ato n. 101/2017, e considerando o teor do e-Doc 
n. 07010491590202211,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MÁRCIA CÂMARA PORTILHO 
RODRIGUES, matrícula n. 120006, para, em substituição, exercer o 
cargo de Encarregado de Área, no período de 11 a 22 de julho de 
2022, durante o usufruto de recesso natalino 2020/2021 da titular do 
cargo Edilma Dias Negreiros Lopes.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 18 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 064/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA O SERVIÇO DE 
SAÚDE, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1534.0001118/2021-98, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
030/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
INSTRULABOR CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n. 34.514.779/0001-85, neste ato, representada por 
Valdete Silva Santos, RG n. 58.333.692-9  - SSP/SP e CPf sob o 
n. 296.108.748-19, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ n. 025/2016 e n. 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei n. 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS PARA O SERVIÇO DE SAÚDE, destinados 
ao atendimento das necessidades dos Setores de fisioterapia 
e Enfermagem da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, visando aquisições futuras, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico n.030/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 030/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1534.0001118/2021-98, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA /

MODELO
UN QT

VALOR UNIT.

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

43

Termômetro Digital para Máxima e Mínima -20 °C à +50 °C

Interna

Registro da temperatura máxima e mínima do período;

Medição da temperatura interna e externa;

Alarme para temperatura programada;

Cabo de aproximadamente de 3m;

Visor de LCD de fácil visualização;

Suporte retrátil para posicionamento em superfícies plana

e fixação em paredes;

Faixa de Temperatura Interna: -20ºC a 50ºC;

Faixa de Temperatura Externa: -50ºC a 70ºC;

Exatidão: ± 1ºC de 0ºC à 50ºC;

2ºC no restante da faixa;

Resolução: 0,1ºC;

Alimentação: 1 pilha 1,5 tipo AAA;

Embalagem: Blister;

Garantia de 6 meses.

FOR-200 UN 4 165,57 662,28

órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
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g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

9. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 

não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
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XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12. DO fORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 08/07/2022

Documento assinado eletronicamente por Valdete Silva Santos, 
Usuário Externo, em 08/07/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 065/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA O SERVIÇO DE 
SAÚDE, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1534.0001118/2021-98, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
030/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
40.223.106/0001-79, neste ato, representada por Ligiane Paula 

Giacomel Izycki Haiduk, RG n.  7093560212 - SJS/RS e CPf sob o 
n. 015.919.100- 99, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ n. 025/2016 e n. 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei n. 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS PARA O SERVIÇO DE SAÚDE, destinados 
ao atendimento das necessidades dos Setores de fisioterapia 
e Enfermagem da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, visando aquisições futuras, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico n.030/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 030/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1534.0001118/2021-98, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA / MODELO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

54

COLCHONETE DE ESPUMA PARA

EXERCICIOS

TAMANHO 120X60X03 CM EM NAPA COR

PRETA;

DLH - DLH

COL-D20-

60X1,20X3( (PA

00472 )

UN 20 136,54 2.730,80

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 5b6b933a - 9de20da9 - 0ea5af54 - 5f77422b



PALMAS, SegundA-feirA, 18 de juLho de 20226  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 18/07/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

9. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
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atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 

ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12. DO fORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 08/07/2022

Documento assinado eletronicamente por Ligiane Paula Giacomel 
Izycki Haiduki, Usuário Externo, em 14/07/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 066/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA O SERVIÇO DE 
SAÚDE, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1534.0001118/2021-98, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
030/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
MAXIMUS ESPORTES COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 08.738.035/0001-34, neste ato, representada por Vanuza de 
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Oliveira, RG n. 7.348.450-2 SSP/PR e CPf sob o n. 020.748.179-
24, e, daqui por diante, denominada simplesmente fORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 
025/2016 e n. 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 
8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS PARA O SERVIÇO DE SAÚDE, destinados 
ao atendimento das necessidades dos Setores de fisioterapia 
e Enfermagem da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, visando aquisições futuras, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico n.030/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 030/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1534.0001118/2021-98, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA /

MODELO
UN QT

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

55

Bicicleta ergométrica tipo Vertical

Estrutura: Aço com pintura eletrostática, sistema de resistência magnética

com 8 níveis de intensidade;

Módulo  LCD  com  dígitos  bem  dimensionados  que  facilita  a  leitura  e  o

monitoramento do exercício e forneça informações de Velocidade, distância,

cronômetro, monitoramento cardíaco, calorias, scan;

Idioma display: Português;

Assento anatômico, confortável, com ajuste de altura e distância. Sistema de

ajuste de altura de assento intuitivo que permite adaptar o equipamento a

diferentes estaturas;

Pedais com cinta firma pé que garantem mais estabilidade e segurança nas

pedaladas;

Guidão ergonômico projetado para diferentes pegadas com um acabamento

emborrachado,  macio  ao  toque,  proporcionando  conforto  e  versatilidade.

Possui sensores para as palmas das mãos que monitoram seus batimentos

cardíacos em tempo real pelo display do equipamento;

Monitoramento de batimentos cardíacos através dos sensores para palma

das mãos;

O sistema de transmissão Magnético faz com que o exercício seja realizado

com movimentos suaves, silenciosos e sem impacto;

Carenagem:  Polietileno  termoformado.  Carenagem  injetada  com

acabamentos justos que garantem uma baixa taxa de ruído, além de total

proteção contra sujeira;

Níveis de resistência: 8

Rodas de transporte: Projetada com um sistema de rodas de transporte para

facilitar a locomoção;

Peso máximo do usuário: 150 kg;

Altura recomendada de usuários: 1,40 a 2,05 m;

Garantia do equipamento: Até 2 anos;

Peso do equipamento (kg): entre 19,5 a 25 kg.

ATHLETIC /

TRAINING
UN 1 2.532,00 2.532,00

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
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a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

9. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
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financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12. DO fORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 08/07/2022

Documento assinado eletronicamente por Vanuza de Oliveira, 
Usuário Externo, em 08/07/2022

DECISÃO CHGAB/DG N. 018/2022

PARECER N.: 174/2022

PROCESSO N.: 19.30.1530.0000691/2022-44

ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

INTERESSADO: EDINALDO DA SILVA DE OLIVEIRA

O CHEfE DE GABINETE e a DIRETORA-GERAL DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, à vista do que consta na instrução dos autos em 
epígrafe, no teor do Parecer n. 174/2022, da Assessoria Jurídica 
da Diretoria-Geral, de 26 de maio de 2022 (ID SEI 0150974), em 
conformidade com o art. 103 da Lei Estadual n. 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e suas alterações e por força do art. 2º, inciso I, alínea “h”, 
combinado com parágrafo único do mesmo artigo, do Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 20201, DEfEREM o pedido formulado 
pelo servidor Edinaldo da Silva de Oliveira, Técnico Ministerial– 
Assistência Administrativa, Matrícula n. 119013, concedendo-lhe 
licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, pelo 
período de 2 (dois) anos, a partir de 1º de junho de 2022.

Determino ao Gabinete da Diretoria-Geral que notifique o 
interessado e sua chefia imediata quanto ao teor desta decisão.

Logo após, sejam os autos arquivados temporariamente no 
Departamento de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, nesta data certificada pelo sistema.

1 Art. 2º – Compete ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral 
de Justiça: […] I - Quanto à administração de pessoal: […] h) conceder 
aos servidores do Ministério Público as licenças tratadas pelo art. 88, 
incisos V, VII, IX e X, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007; […] Parágrafo único. Os atos do inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e 
“n”; e do inciso II, “b” e “c”, serão praticados em conjunto com o Chefe 
de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem 
Costa Ramos, Diretora-Geral, em 30/05/2022 

Documento assinado eletronicamente por Abel Andrade 
Leal Júnior, Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em 
02/06/2022

DECISÃO CHGAB/DG N. 020/2022

PARECER N.: 223/2022

AUTOS N.: 19.30.1530.0000813/2022-48

ASSUNTO: LICENÇA PARA EXERCER ATIVIDADE POLÍTICA/
CANDIDATURA A CARGO ELETIVO fEDERAL

INTERESSADA: LILIANE BEZERRA DE SOUSA

DIRETORIA-GERAL
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O CHEfE DE GABINETE, em conjunto com a DIRETORA-
GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, à vista do que consta na instrução processual 
dos autos em epígrafe, ACOLHEM o Parecer AJDG n. 223/2022, da 
Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, de 6 de julho de 2022 (ID SEI 
0160243), e com fulcro no art. 88, inc. VII, c/c art. 101, da Lei Estadual 
n. 1.818/2007 e suas alterações; por força do art. 2º, inciso I, alínea 
“h”1, c/c parágrafo único, do Ato PGJ n. 036, de 28 de fevereiro de 
2020; DEfEREM o pedido formulado pela servidora efetiva Liliane 
Bezerra de Sousa, Técnica Ministerial - Técnico em Informática, 
matrícula funcional n. 19398, e DECIDEM pela concessão da licença 
para exercer atividade política, a partir de 2 de julho de 2022, para 
candidatar-se ao cargo eletivo de deputada federal pelo Estado do 
Tocantins no pleito de 2022, com a manutenção integral de sua 
remuneração durante o período de desincompatibilização previsto no 
art. 1º, inc. VI c/c os incisos V, alínea “a”, e inciso II, alínea “l”, da Lei 
Complementar n. 64/1990, qual seja, 3 (três) meses.

A servidora interessada deverá apresentar nos prazos 
estabelecidos pela Resolução TSE n. 23.674, de 16 de dezembro 
de 2021, a Ata da Convenção e a lista de candidatos aprovados, 
além da comprovação do seu registro de candidatura, sob pena de 
interrupção da licença ora deferida.

Notifiquem a interessada e sua chefia imediata do teor desta 
Decisão.

Logo após, sejam os autos arquivados temporariamente no 
Departamento de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, nesta data certificada pelo sistema.

ABEL ANDRADE LEAL JÚNIOR
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete de PGJ

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

1 Art. 2º Compete ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça:

I - Quanto à administração de pessoal:(…)

h) conceder aos servidores do Ministério Público as licenças tratadas 
pelo art. 88, incisos V, VII, IX e X, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007; (…)

Parágrafo único. Os atos do inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”; e do 
inciso II, “b” e “c”, serão praticados em conjunto com o Chefe de 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem 
Costa Ramos, Diretora-Geral, em 12/07/2022 

Documento assinado eletronicamente por Abel Andrade 
Leal Júnior, Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em 
18/07/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 041/2022

PROCESSO N.: 19.30.1340.0001000/2021-83

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: JAIR DOS REIS SILVA JUNIOR- ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PRODUÇÃO 
CULTURAL e DESIGN/ÁUDIO, VÍDEO E fOTOS, destinados 
ao atendimento das necessidades do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento funcional (CESAF-ESMP) do MP/TO.

VALOR TOTAL:  R$ 93.020,00 (noventa e três mil e vinte reais)

VIGÊNCIA: 180 dias a partir da data da sua assinatura, nos termos 
do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/93.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002.

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52

ASSINATURA: 11/07/2022

SIGNATÁRIOS: Contratante: LUCIANO CESAR CASAROTI

                            Contratada: JAIR DOS REIS SILVA JUNIOR

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 12/07/2022

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0006122, 
oriundos da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
omissão dos órgãos de controle sanitário do Município de Cariri 
do Tocantins, no que tange à fiscalização da comercialização 
clandestina de leite e de seus derivados sem o devido controle 
sanitário. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0007161, 
oriundos da força Tarefa Ambiental no Araguaia, visando apurar 
possível alerta de desmatamento (MAPBIOMAS ALERTA) na 
fazenda Guararapes e fazenda Guarrapes II, 870 ha, em Monte 
Santo do Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2018.0007973, 
oriundos da  Promotoria de Justiça de Palmeirópolis, visando apurar 
possíveis desvios de finalidade no uso veículo público do município 
de Palmeirópolis. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2017.0001435, 
oriundos da 19ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
suposta contratação excessiva de servidores públicos pelo Estado 
do Tocantins para atuarem sob o abrigo de contratos temporários em 
detrimento do provimento de cargos efetivos a serem providos por 
intermédio de concurso público no âmbito da Secretaria de Saúde. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2021.0003917, oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar possível lesão à Ordem Urbanística decorrente de 
ocupação irregular na Área Pública Municipal – APM 05, localizada 
na ARNO 72, nesta Capital, através da construção irregular de tijolos. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0003939, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
ocupação irregular na Área Pública Municipal – APM 14, localizada 
na ARNO 72. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
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N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0003199, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa 
na condução da dispensa da licitação do processo n. 2022008125, 
decorrente do contrato n. 009/2022 firmado entre a empresa MJMB 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA e a ACE DA ESCOLA 
MUNICIPAL MONSENHOR, tendo por objeto empresa especializada 
no fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0003709, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
possível parcelamento irregular de solo para fins urbanos, sem 
autorização do órgão público competente e em desacordo com as 
disposições da Lei n. 6.766/76, na Rua 01, Chácara 29, Vila Agrotins, 
às margens do Córrego Taquari, zona rural do município de Palmas/
TO, por não terem fiscalizado e coibido a instalação do loteamento 
irregular. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 

sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2018.0005734, 
oriundos da  Promotoria de Justiça de Natividade, visando apurar 
suposta irregularidade no atendimento médico prestado pela pessoa 
de José Dias de Freitas, perante a Unidade Básica de Saúde de 
Santa Rosa do Tocantins, configurando lesão ao direito à saúde e 
ato de improbidade administrativa. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 13 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0005241, 
oriundos da  Promotoria de Justiça de Natividade, visando apurar 
suposta falta de abastecimento de água no Povoado do Bonfim, em 
Natividade. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 14 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO
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N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0002697, 
oriundos da  Promotoria de Justiça de Goiatins, visando apurar 
supostas irregularidades no Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Campos Lindos. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0002674, 
oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar eventual prática de atos de improbidade administrativa 
decorrentes de supostas condutas criminosas perpetradas por 
policiais civis lotados na DENARC no interior de residência. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 

n. 2022.0001406, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, visando apurar suposto exercício indevido de função 
comissionada no Estado do Tocantins por vereador de Silvanópolis. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2022.0002153, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, visando apurar omissão do município de Porto Nacional 
no cumprimento de cláusula do Edital n. 1/2019. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0007450, oriundos da 24ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar notícia de abrigo irregular de gatos no município de 
Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 14 de julho de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO
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N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2133/2022

Processo: 2022.0000353

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PRMBP/
Araguatins.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de Justiça 
titular da Promotoria Regional Ambiental do Bico do Papagaio, - 
PRMBP - com sede na comarca de Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente, no uso de suas atribuições institucionais definidas 
pelo Ato nº. 097/2019 expedido pela Procuradoria-Geral de Justiça, 
e ainda com fundamento no comando constitucional que lhe impõe 
a defesa dos interesses difusos e coletivos, sociais e individuais 
indisponíveis (artigos 129, inciso III, da Constituição da República; 
8º, § 1º, da Lei federal nº. 7.347/85; 25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei 
federal nº. 8.625/93; inciso VII, do artigo 60, da Lei Complementar 
Estadual n°. 52/2008, e ainda nas Resoluções nº. 23, de 17 de 
setembro de 2007 e 05/2018, de lavra respectivamente do Conselho 
Nacional do Ministério Público e do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) converte a presente notícia de fato 
em inquérito civil público, visando apurar possíveis irregularidades 
no Loteamento Residencial Green Ville, Município de São Miguel 
do Tocantins/TO, especialmente em relação as supostas obras em 
área de Preservação Permanente, decorrentes dos alagamentos 
ocorridos na região.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) Formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) remeta-se cópia desta portaria de instauração a empresa Casa & 
Terra para conhecimento; e,

4) requisite à empresa Casa & Terra informação acerca da situação 
atual das obras realizadas no Residencial Green Ville - Localizado na 
TO-126, Município de São Miguel do Tocantins.

Designo para secretariar os trabalhos o Auxiliar Técnico Walber 
ferreira Gomes, que por ser nomeado em confiança, deixo de colher 
seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que conforme 
forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL 
DO BICO DO PAPAGAIO

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo: 2018.0006983

Trata-se de Inquérito Civil Público nº 2018.0006983, instaurado 
no âmbito desta Promotoria de Justiça na data de 10 de fevereiro 
de 2019, visando apurar existência de irregularidades nas escolas 
públicas municipais e Estaduais localizadas no Município de 
Alvorada, consistente na má estrutura física, insuficiência de materiais 
didáticos pedagógicos, transporte escolar em desconformidade com 
as normas de segurança, e AUSÊNCIAS DE: orientador educacional 
para trabalhar as questões de disciplina e evasão escolar com os 
profissionais e pais. monitor no transporte escolar, selo de segurança 
do Departamento Nacional de Trânsito (DETRAN) nos transportes 
escolares, biblioteca nas escolas, de sala de informática, sala 
de recurso, de formação específica aos seus funcionários, de 
PCCS(Plano de Cargos Carreira e Salários), creche para crianças 
residentes na zona rural, etc.

Ao analisar os autos, nota-se que a situação trazida ao Ministério 
Público ainda não se encontra devidamente solucionada, sendo 
necessário o cumprimento de algumas diligências imprescindíveis 
ao deslinde dos fatos.

Nesse espeque, vislumbra-se uma melhor análise, de cunho 
preventivo, o que necessita de providências, que depende um maior 
dispêndio de tempo.

Considerando que o Inquérito Civil Público está com prazo expirado.

Considerando que o Inquérito Civil Público deverá ser concluído no 
prazo de 1 (um) ano, porém a necessidade de diligências autoriza a 
prorrogação por igual período, ex vi do art. 13 da Resolução 005/2018 
do CSMP/TO.

PRORROGA-SE o prazo deste inquérito civil, por mais 1 (um) ano:

Na oportunidade, determina-se o cumprimento das seguintes 
providências:

1. Em razão das respostas de diligência juntada nos (Eventos 48 à 
50), venham os autos conclusos para deliberações.

Cientifique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, da prorrogação do prazo do referido Inquérito 
Civil Público (aba de comunicações).

Cumpra-se.

Alvorada, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
EDUARDO GUIMARÃES VIEIRA fERRO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALVORADA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALVORADA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2187/2022

Processo: 2022.0003458

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei nº 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 
051/08;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça Notícia 
de fato, dando conta que o adolescente mencionado nos autos, 
deixou de frequentar a escola, em que pese estar matriculado e 
contar com apoio de professora auxiliar, bem como está fazendo uso 
de álcool e drogas ilícitas;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, 
caput, incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses 
individuais indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças 
e adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 201, VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 
reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o artigo 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, para apurar suposta situação 
de risco do adolescente apontado nos autos.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

Como providências, determino:

1) Oficie-se, por ordem, o CAPS ad III para que realize nova visita no 
endereço informado nos autos, a fim de tentar localizar o adolescente. 
Havendo êxito em localizá-lo, se proceda o acompanhamento e 
tratamento adequado ao referido adolescente, devendo informar, 
necessariamente em laudo médico, qual o tratamento adequado, se 
ambulatorial ou internação compulsória para os vícios que apresente, 
no prazo de 20 (vinte) dias;

2) Oficie-se, por ordem, o Conselho Tutelar para aplicação das 
medidas de proteção de sua competência, devendo informar se o 
adolescente ainda se encontra em situação de evasão escolar, 
devendo o relatório ser encaminhado a esta Promotoria de Justiça 
no prazo de 20 (vinte) dias.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LARYSSA SANTOS MACHADO fILGUEIRA PAES
09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2134/2022

Processo: 2022.0001760

PORTARIA PP 2022.0001760

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 
2022.0001760, que tem por objetivo apurar denúncia de poluição 
sonora do estabelecimento “Shortinho Bar”, na cidade de Araguaína-
TO;

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a poluição sonora 
provocado pelo estabelecimento “Shortinho Bar” e a legitimidade do 
Ministério Público para a tutela do Meio Ambiente e Urbanismo;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, CF/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessados a Coletividade.

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos a Notícia de Fato nº 2022.0001760;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;

e) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário 
Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;

f) Considerando que o DEMUPE informou que realizou vistoria 
no local e autuou o estabelecimento denominado “Shortinho Bar 
Ltda” por funcionamento de aparelho de som em desacordo com 
a legislação, registrando 87,9 decibéis, expeça-se novo ofício 
ao DEMUPE, solicitando que, informe se foi firmado TAC com o 
proprietário do estabelecimento, Sr. Vinicius Canafistula de Oliveira, 

contendo todas as condicionantes pertinentes e necessárias a fim de 
sanar as irregularidades do estabelecimento, em caso negativo, que 
realize nova vistoria no local a fim de verificar se as irregularidades 
apontadas no relatório fiscal foram sanadas.

Araguaina, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2136/2022

Processo: 2022.0001762

PORTARIA PP 2022.0001762

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 
2022.0001762, que tem por objetivo apurar descarte irregular de lixo 
em lote baldio na Rua Z, Setor Aeroviário, em Araguaína/TO.

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO que à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Meio Ambiente realizou vistoria no local, e observou a presença de 
resíduos sólidos, sendo a maior parte galhadas de árvores e restos 
de gramados, mas por não ser possível identificar o proprietário do 
imóvel objeto da Notícia de Fato, foi encaminhado ofício à SEINFRA 
solicitando a limpeza da área particular e cobrança pelo serviço 
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prestado, além da aplicação de sanções cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar as irregularidades 
apontadas e a legitimidade do Ministério Público para a tutela do 
Meio Ambiente e Urbanismo;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, CF/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessado a Coletividade;

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos a Notícia de Fato nº 2022.0001762;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;

e) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário 
Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;

f) Considerando as informações prestadas pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Meio Ambiente no evento 8, expeça-se ofício 
à SEINFRA, com cópia das referidas informações, solicitando 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se foram sanadas as 
irregularidades apontadas no local denunciado, devendo encaminhar 
memorial fotográfico;

g) Reitere-se o ofício n° 330/2022 ao DEMUPE, nos mesmos termos, 
contendo as advertências legais.

Araguaina, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2137/2022

Processo: 2022.0001828

PORTARIA PP 2022.0001828

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 

1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 
2022.0001828, que tem por objetivo apurar necessidade de realização 
de PRAD em área explorada por Sílvio ferraz, em Araguaína/TO;

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a regularidade 
ambiental do local apontado e a legitimidade do Ministério Público 
para a tutela do Meio Ambiente;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, CF/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessados Sílvio ferraz e a Coletividade;

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos a Notícia de Fato nº 2022.0001828;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;

e) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário 
Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
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f) Oficie-se a pessoa física, SÍLVIO FERRAZ DE OLIVEIRA, com 
cópia do ofício nº 293/2022 da SEDEMA, e Relatório de fiscalização 
Ambiental nº 166/2022, o qual constatou que a área explorada não 
foi recuperada, para que apresente o Plano de Medidas de Controle 
e Mitigação dos impactos ambientais das áreas exploradas, exigido 
pela equipe de fiscalização ambiental na notificação ambiental nº 
853, o qual ainda não foi apresentado para apreciação e aprovação 
pela equipe de licenciamento ambiental, no prazo de 30 (trinta) dias.

Araguaina, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2147/2022

Processo: 2020.0004004

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor 
de Justiça em exercício perante a 2ª. Promotoria de Justiça de 
Araguatins, Curador dos princípios difusos, coletivos stricto sensu 
e individuais indisponíveis inerentes ao patrimônio público, e ainda 
com fundamento no comando constitucional que lhe impõe a defesa 
dos interesses difusos e coletivos, sociais e individuais indisponíveis 
(artigos 129, inciso III, da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei 
federal nº. 7.347/85; 25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei federal nº. 
8.625/93; inciso VII, do artigo 60, da Lei Complementar Estadual 
n°. 52/2008, e ainda nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 
2007 e 05/2018, de lavra respectivamente do Conselho Nacional 
do Ministério Público e do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins), instaura, mediante representação do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins o 
presente inquérito civil visando continuidade das apurações antes 
centralizadas no Procedimento Preparatório 2020.0004004, cujo 
escopo eram irregularidades no “Laticínio Mais”, em Araguatins/TO, 
condizentes à salubridade dos produtos ofertados ao comércio em 
geral.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias;

3) levando-se em conta que até o momento, naquele Procedimento 
Preparatório 2020.0004004 os elementos todos são no sentido 
de infrações penais, notadamente crimes de sonegação fiscal em 
potencial, de rigor a remessa de todo o apurado à Promotoria de 
Justiça criminal, em Araguatins a que exerça suas avaliações; e,

4) quanto ao objeto aqui apurado, infração ao consumidor, oficie-se 
à Secretaria de Vigilância Sanitária de Araguatins, indagando se tem 
conhecimento de algo no sentido da apuração.

Designo para secretariar os trabalhos os Técnicos Ministeriais 
lotados nas Promotorias de Justiça de Araguatins, que por serem 
concursados, deixo de colher seus Termos de Compromisso, ficando 
asseverado que conforme forem aportando documentos, sejam 
digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Anexos

Anexo I - IC - Laticínio Mais - salubridade dos produtos..pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/dd4f89eb8f6d4a973335418890fd7a00

MD5: dd4f89eb8f6d4a973335418890fd7a00

Araguatins, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2145/2022

Processo: 2022.0005130

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRFB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a representação do Sra. Verônica Silva Barros, 
registrada por meio de termo de declaração junto ao órgão ministerial 
relatando que sua mãe, a paciente Maria Zilda Borges da Silva, está 
internada no HGPP, aguardando a realização de procedimento 
cirúrgico no estômago que a parte alega ser urgente. Contudo, o 
procedimento cirúrgico não fora ofertado até o momento.

CONSIDERANDO a necessidade de este órgão ministerial 
empreender ações junto à Secretaria da Saúde do Tocantins com 
vistas a que seja providenciado o fornecimento do procedimento 
cirúrgico à paciente.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados em denúncia sobre a demora na 

oferta do procedimento cirúrgico estomacal e caso seja constatada, 
viabilizar a regular oferta do serviço junto à paciente.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – Nomeia-se o Servidor Jardiel Henrique de Souza Araújo para 
secretariar o presente feito;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2182/2022

Processo: 2022.0005201

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRFB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
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editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a denúncia anônima registrada por meio de notícia 
de fato junto ao órgão ministerial relatando que há irregularidades a 
respeito da fila de cirurgia no HGPP.

CONSIDERANDO a necessidade de este órgão ministerial 
empreender ações junto à Secretaria da Saúde do Tocantins com 
vistas a que sejam providenciadas cirurgias em tempo hábil para os 
pacientes.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados em denúncia sobre as 
irregularidades na fila de cirurgia do HGP, e caso seja constatada, 
viabilizar a regular oferta do serviço junto aos pacientes.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – Nomeia-se o Servidor Jardiel Henrique de Souza Araújo para 
secretariar o presente feito;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2183/2022

Processo: 2022.0005202

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRFB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a denúncia anônima registrada por meio de 
notícia de fato junto ao órgão ministerial relatando sobre o aumento 
das doenças endêmicas no município de Palmas.
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CONSIDERANDO a necessidade de este órgão ministerial 
empreender ações junto à Secretaria da Saúde de Palmas com 
vistas a que seja providenciada proteção para os cidadãos quanto às 
doenças endêmicas.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados em denúncia sobre o aumento das 
doenças endêmicas no município de Palmos, e caso seja constatado, 
regularizar e conter o avanço.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – Nomeia-se o Servidor Jardiel Henrique de Souza Araújo para 
secretariar o presente feito;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0000875

Cuida-se de procedimento administrativo autuado a partir de denúncia 
anônima registrada sob o protocolo de n° 07010325549202096, em 
12/02/2020 cujo teor segue abaixo:

Gostaria de denuncia as situações ocorrendo dentro do maior hospital 
publico de Palmas, onde atualmente falta de tudo principalmente 
medicamentos básicos, servidores sem a minima condições técnicas 
de exercer seu trabalho, principalmente na farmácia do hospital, onde 
coloca contrato políticos, desde a gerente de farmácia que por sinal 
não tem o minimo de conhecimento para tal cargo, nunca se encontra 
para resolver as faltas de medicamentos, mafias de plantões extras 
onde nem nem se quer aparece para trabalho. atualmente não se 
tem uma ampola de dipirona no hospital e fazem de cegos surdos e 
mudos para resolver, indignação total com estas pessoas parasitas 

do poder publico.até motoristas do hospital recebem plantões extras 
na farmácia e almoxarifado sem nunca ter pisado os pés no setor.

Após compulsar os autos eletrônicos do procedimento administrativo, 
constatou-se que a denúncia veio desacompanhada de elementos 
capazes de embasar o teor do texto; Nesse ponto é importante 
rememorar o artigo 5º da instrução normativa 005/2018 que em seu 
teor prescreve que quando for desprovida de elementos mínimos de 
prova ou de informações capazes de viabilizar o andamento de uma 
apuração o procedimento deverá ser arquivado.

Cabe destacar ainda que conforme prescrição normativa do órgão 
ministerial, em casos congêneres caberia a intimação da parte 
denunciante para complementar a peça informativa com elementos 
capazes de ensejar a continuidade do procedimento, contudo, no 
caso em tela, trata-se de denúncia anônima, fato que põe a míngua 
qualquer tentativa de contato e esgota todas as possibilidades de 
diligência no tocante a continuidade da instrução processual em tela.

Desta feita, não há no caso em comento elementos mínimos que 
oportunizem a 19ª Promotoria de Justiça apurar a falha na prestação 
do serviço de saúde pública pelos motivos já expostos.

Em que pese a inexistência de elementos probatórios na denúncia, 
este Promotor realizou vistorias nas datas posteriores a denúncia na 
farmácia e no almoxarifado do HGP sendo que, com exceção da falta 
de medicamentos para tratamento de covid-19 devido ao colapso 
pela alta demanda por insumos no auge da pandemia,naquele 
momento ao questionar a direção da farmácia da unidade não foram 
encontrados medicamentos em falta no local.

No tocante a existência de ilegalidade que habita na seara do 
Patrimônio Público, a saber: o possível descumprimentos de escalas 
de trabalho e condutas congêneres, encaminhe-se cópia do presente 
procedimento ao cartório de 1ª instancia para que a presente 
demanda seja distribuída a uma das promotorias com atribuição para 
atuar no feito, após DETERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 
nos termos do art. 5° da Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0004946

Trata-se de termo de declaração instaurado após representação do 
Sr. Antônio de Sousa, alegando dificuldade em realizar consulta em 
urologia.

Objetivando a resolução do procedimento pela via administrativa, 
foi encaminhado expediente à SES e ao NatJus, requisitando 
informações a respeito da consulta pleiteada pela parte.
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Em resposta o NatJus informou que o paciente se encontra 
devidamente regulado para submeter-se a consulta e  inserido no 
fluxo do SUS para realização de consulta pré operatória em urologia, 
solicitação que ostenta a classificação de risco azul, ou seja, 
atendimento eletivo.

Desta feita, considerando que o paciente está corretamente inserido 
no fluxo do SUS para realização da consulta da qual a solicitação foi 
classificada como eletivo, deve o paciente aguardar o regular fluxo do 
SUS para a oferta do procedimento. 

Ressalte-se ainda que o paciente foi contactado sendo informado 
sobre o status da demanda, bem como do sua inclusão na regulação 
para a espera do procedimento, o declarante foi informado ainda 
que em caso de alteração no quadro clínico, poderá realizar nova 
denúncia junto a ouvidoria do órgão. 

Dessa feita, considerando que o paciente está devidamente regulado 
para a oferta de consulta eletiva junto ao SUS, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0005735

Trata-se de notícia de fato instaurada após representação da 
Sra. Joesia da Silva Melo, solicitando a realização de exame de 
ultrassonografia.

Objetivando a resolução do procedimento através da via 
administrativa, foi encaminhado expediente à SEMUS, requisitando 
informações a respeito do resultado do exame.

Contudo, antes de serem recebidas as respostas, foi feito contato 
telefônico com a paciente Joesia da Silva Melo que informou ter 
realizado o exame. Tendo em vista que a demanda fora solucionada, 
a parte foi informada que o procedimento seria arquivado. A parte se 
mostrou ciente e de acordo.

Dessa feita, considerando o exposto acima, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920057 - RESPOSTA SEMUS

Processo: 2022.0005433

Trata-se de termo de declaração instaurado após representação da 
Sra. Ledeana frasão dos Santos Silva solicitando informações a 
respeito de consulta em cardiologia pré operatória.

Objetivando a resolução do procedimento através da via 
administrativa, foi encaminhado expediente à SES e SEMUS, 
requisitando informações a respeito do resultado do exame.

Em resposta, a SEMUS informou que a paciente fora agendada para 
consulta em cardiologia pré operatória e que se encontrava ciente.

Diante da afirmação da SEMUS, foi feito contato telefônico com 
a paciente Ledeana frasão, que confirmou as informações da 
Secretaria e também adicionou que a consulta já havia sido realizada. 
Tendo em vista que a demanda fora solucionada, a parte foi informada 
que o procedimento seria arquivado. Ciente e de acordo, agradeceu 
a atuação do Ministério Público na solução de suas demandas.

Dessa feita, considerando o exposto acima, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2184/2022

Processo: 2022.0002117

PORTARIA Nº 44/2022 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE fATO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n° 2022.0002117, 
no âmbito desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo 
de apurar a situação de violência e evasão dos serviços da criança 
M.V.S.S.

CONSIDERANDO que está prestes a ocorrer o esgotamento do 
prazo da Notícia de fato, conforme determina o art. 4º da Resolução 
nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, sem o 
cumprimento de todas as diligências necessárias;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de fato em Procedimento 
Administrativo para investigar os fatos relatados, pelo que determino:

I – Afixação da portaria no local de costume;

II – Publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III – Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cumpra-se.

Palmas, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920469 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0001389

ARQUIVAMENTO

Trata-se de notícia de fato originada de ofício encaminhado pelo 
3º Promotoria de Justiça da Capital, comunicando a situação de 
vulnerabilidade em razão de suposto abuso e exploração sexual 
sofrido pela adolescente A. dos S. C., nascida em 06/04/2006.

Consta nos autos que a Polícia Militar foi acionada pela genitora da 
adolescente, informando que sua filha Andriele estava sendo induzida 
à prostituição pela Srª Noemi. Informou que a filha havia chegado em 
casa acompanhada da Srª Noemi, mas que saiu logo em seguida. 
Tendo a genitora desconfiado da situação, foi até a residência da Srº 
Noemi, ao adentrar forçadamente na residência, escutou um barulho 
vindo de um quarto e bateu à porta, saindo ali de dentro sua filha A. 
acompanhada de um homem, vestida apenas com uma blusa, sem 
sutiã e sem calcinha.

 foi registrado Boletim de Ocorrência de nº 42603/2020. O CT aplicou 
as medidas de proteção de encaminhamento ao CREAS e SAVIS.

Ademais, o CT competente informou que no dia 25/06/2021 as 
conselheiras Elenícia e Josilene realizaram a visita in loco na casa 
do genitor da adolescente e conforme o Sr. Benedito, sua filha 
Andriele estava morando com ele e os irmãos, mas no momento 
tinha saído, que ela estava matriculada na Escola Estadual Vale 
do Sol, porém ainda sai constantemente a noite com os amigos. 
Entretanto, mencionou que o Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social e o Centro de Referência da Assistência Social 
continuavam acompanhando a sua família.

 Assim sendo, o genitor foi indagado quanto ao acompanhamento de 
Andriele no SAVIS, e o mesmo declarou que não tinha conhecimento, 
pois a família estava sem contato telefônico, mas que iria conversar 
com a filha sobre a importância de finalizar os acompanhamentos 
e que se comprometia em fazer o possível para levar a filha aos 
atendimentos. Cabe ressaltar que o Conselho Tutelar seguirá com 
o acompanhamento e a realização dos procedimentos cabíveis ao 
caso em tela.

Pois bem.

Diante da resolução da demanda, parece desnecessário outras 
intervenções por esta Promotoria, e parece claro que não há mais 
sentido em manter estes autos tramitando na Promotoria.

In casu, esclarecidas as dúvidas, não nos resta alternativa senão a 
de interpretar que o caso é de arquivamento e de comunicação ao 
CSMP/TO.

Essa conclusão decorre da leitura dos artigos 11 e 12 da Resolução 
nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que diz textualmente o seguinte:

Art. 11. O procedimento administrativo deverá ser concluído no 
prazo de 1 (um) ano, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à vista da 
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imprescindibilidade da realização de outros atos.

Art. 12. O procedimento administrativo previsto nos incisos I, II e 
IV do art. 8o deverá ser arquivado no próprio órgão de execução, 
com comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público ou à 
Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Sendo assim, o Procedimento Administrativo instaurado para 
situação de vulnerabilidade em razão de suposto abuso e exploração 
sexual, após diligencias por parte desta Promotoria, verificou-se que 
os fatos narrados se encontram solucionados. Então, parece claro 
que não há mais sentido em manter estes autos tramitando nesta 
Promotoria.

Ante ao exposto, determino o ARQUIVAMENTO do caso na origem e 
comunicação ao CSMP. Dê-se baixa no livro de registro. 

Palmas, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2066/2022

Processo: 2022.0003414

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através do 
Promotor de Justiça signatário, com fundamento no art. 129, inc. III, 
da Constituição da República, e no art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, e 
no art. 21, caput, da Resolução CSMP nº 005/2018 e,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição federal;

CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações" (art. 225 CF/88).

CONSIDERANDO que as condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados (art. 225, §3º da CF/88);

CONSIDERANDO que aportou na 24ª Promotoria de Justiça da 
Capital, notícia, encaminhada via ouvidoria, dando conta de que 
irregularidades em obras de infraestruturas estariam causando danos 
ambientais com o desvio do curso d’água que abastece a Lagoa 
Azul, localizada no Setor Nova flamboyant, região sul de Palmas-to;

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

CONSIDERANDO a pendência de diligências pertinentes à instrução 
das investigações ;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 7º da Resolução nº 
005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, segundo o 
qual, o membro do Ministério Público, verificando que o fato requer 
apuração ou acompanhamento ou vencido o prazo do caput do art. 
4º, instaurará o procedimento próprio;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, considerando como 
elementos que subsidiam a presente medida, o seguinte:

1.    Origem: Notícia de fato 2022.0003414;

2.    Investigado(s): A apurar;

3.    Objeto: Apurar denúncia de desvio de água da Lagoa Azul 
provocado por obra realizada pelo poder público, impedindo ou 
dificultando a sua preservação;

4.    fundamentação Legal: Art. 225, § 3º, da Constituição federal; 
Art.4º, VII, e 14 §1º, ambos da Lei nº 6.938/81 - Política Nacional do 
Meio Ambiente; e Art. 21 da Resolução CSMP nº 005/2018;

5.    Diligências: Por oportuno, determino as seguintes diligências:

a) Oficie-se à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos de Palmas, solicitando informações sobre as obras 
realizadas na Lagoa Azul, situada no Setor Nova flamboyant, região 
sul de Palmas-TO;

b) Reitere-se o pedido de colaboração ao CAOMA, conforme exarado 
nos eventos 17 e 18;

c) A publicação desta portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins; e

d) Cientifique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins a instauração deste Procedimento Preparatório, para os 
fins do artigo 16, § 2º, da Resolução nº 005/2018, do CSMP/TO.

Cumpra-se.

Palmas, 07 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2186/2022

Processo: 2022.0006065

CONSIDERANDO os fatos mencionados na Notícia de fato nº 
2021.0009008 instaurada visando apurar possíveis danos ao Meio 
ao Ambiente no Município de Palmas, decorrentes de ausência 
de equipamentos de resposta necessários para um atendimento 
emergencial caso haja acidentes com derramamento de óleo ou 
qualquer outro produto perigoso no lago de Palmas;

CONSIDERANDO que as informações do Relatório de Vistoria 
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nº 1/2021-NUPAEM-TO/DITEC-TO/SUPES-TO, sobre a vistoria 
realizada nos locais mencionados na Denúncia, onde restou 
constatado que tanto as balsas em Porto Nacional – TO, como as 
embarcações turísticas do Píer 1 da Praia da Graciosa em Palmas 
- TO desenvolvem suas atividades no reservatório da UHE – Luis 
Eduardo Magalhães, decorrente do barramento do rio Tocantins, 
portanto de grande importância ambiental, e não possuem o mínimo 
de equipamentos de resposta necessários para um atendimento 
emergencial caso haja acidentes com derramamento de óleo 
ou qualquer outro produto perigoso no lago, bem como que é 
imprescindível que os Órgãos Ambientais Estadual e Municipais 
fiscalizem essas atividades com rigor;

CONSIDERANDO que foi encaminhada cópia da Notícia de Fato à 
Promotoria de Porto Nacional para acompanhamento no tocante às 
inadequações encontradas nas balsas do referido Município;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e 
ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de ordem urbanística;

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 24ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº. 005/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, que tem os seguintes fundamentos:

1. Origem: Notícia de fato nº 2021.0009008;

2. Investigados: Município de Palmas, Estado do Tocantins e demais 
investigados que surgirem no curso das investigações;

3. Objeto do Procedimento: Acompanhar junto aos órgão ambientais 
(Naturatins e Fundação Municipal de Meio Ambiente) as medidas que 
serão adotadas visando sanar as inadequações encontradas nas 
embarcações turísticas do Píer 1 da Praia da Graciosa em Palmas 
– TO, descritas no Relatório de Vistoria n. 001/2021 do Núcleo de 
Prevenção e Atendimento às Emergências Ambientais do IBAMA.

Para tanto, DETERMINO as seguintes diligências:

4.1. Notifique-se os investigados a respeito da instauração do 
presente Procedimento;

4.2. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público e a 
Ouvidoria, a respeito da instauração do presente procedimento;

4.3. Seja solicitada a publicação de uma cópia desta peça inaugural 
no Diário Oficial deste parquet a fim de dar publicidade aos eventuais 
interessados que queiram colaborar com o presente feito;

4.4. Junte-se cópia desta Portaria aos autos nº 2021.0009008;

4.5. Encaminhe-se ofício acompanhado do Relatório de Vistoria 
nº 1/2021-NUPAEM-TO/DITEC-TO/SUPES-TO ao NATURATINS 
e à FMA para que promovam o saneamento das inadequações 
encontradas, assim como para que a fMA realize a coleta da água 

no píer da Praia da Graciosa, devido a limpeza das embarcações 
com possíveis derramamento dos efluentes no lago;

4.6. Encaminhe-se ofício acompanhado do referido relatório à Marinha 
(Capitania Fluvial do Araguaia Tocantins), para conhecimento;

Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, os servidores 
lotados na 24ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverão prestar 
compromisso em Termo próprio.

CUMPRA - SE.

Anexos

Anexo I - Relatório de Vistoria nº 1-2021-NUPAEM-TO-DITEC-TO-
SUPES-TO

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/f6267c9aef8fa4565a76353dff1bdab3

MD5: f6267c9aef8fa4565a76353dff1bdab3

Palmas, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2132/2022

Processo: 2022.0001824

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 27ª Promotoria de Justiça 
da Capital, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 129, II, da 
Constituição da República, que dispõe ser atribuição institucional do 
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição federal, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

Considerando que, nos termos do artigo 196 da Constituição federal, 
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.080/90: “A 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

Considerando as informações obtidas no curso da Notícia de fato nº 
2022.0001824 instaurada para fins de apurar as irregularidades na 
estrutura física do Centro de Saúde da Comunidade localização na 
Quadra 405 norte;

Considerando o Ofício nº 931/2022/SEMUS/GAB/ASSEJUR, evento 
10, em que menciona que será realizada reforma no Centro de Saúde 
da Comunidade da Quadra 405 norte, possuindo solicitação em 
aberto para os serviços de manutenção;

Considerando a necessidade de realização de novas diligências, 
com fim de averiguar se foram realizadas as melhorias estruturais no 
Centro de Saúde da Comunidade da Quadra 405 norte.

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Preparatório, com fundamento no art. 60, VI 
da LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 1º da Lei 
federal nº 7.347/85, e art. 21 da Resolução nº 005/2018 do CSMP-
TO, para fins de averiguar a regularidade e manutenção na estrutura 
física do Centro de Saúde da Comunidade localizado na Quadra 405 
norte.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se na 
planilha específica de registro eletrônico;

b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

d) Na oportunidade indico a técnica Ministerial, Marleide Pereira 
Bispo Oliveira de Lima, Matrícula nº 119113, lotada na 27ª PJC, para 
secretariar o presente feito.

Palmas, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2150/2022

Processo: 2022.0001997

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins, em substituição automática, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, “caput”, combinado com o art. 129, II e III, 
da Constituição federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO 
TOCANTINS

nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 – CNMP e Ato 
073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO que de acordo com o Ato nº 128/2018/PGJ são 
atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins atuar 
perante as Varas Cíveis; na tutela dos interesses difusos, coletivos, 
individuais homogêneos e individuais indisponíveis na esfera do 
Patrimônio Público, do Consumidor, do Meio Ambiente, da Defesa da 
Ordem Urbanística, da Cidadania, dos Registros Públicos, da Saúde, 
das fundações e Entidades de Interesse Social, dos Acidentes de 
Trabalho, dos Ausentes, dos Hipossuficientes e dos incapazes, 
inclusive na persecução penal dos ilícitos relacionados às áreas de 
sua atuação na tutela coletiva; e perante a Diretoria do foro;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0001997, 
o qual iniciou-se através de denúncia anônima via Ouvidoria 
Ministerial, protocolo nº 07010461307202227, informando acerca de 
produtos químicos e radioativos em 763 cidades brasileiras, dentre 
elas dois municípios desta comarca Colinas do Tocantins/TO e Couto 
Magalhães /TO, os quais foram encontrados inclusive a presença de 
Chumbo e Arsênio acima do limite de segurança.

CONSIDERANDO que a presença de metais pesados na água, tais 
como os citados na representação “Chumbo e Arsênico” podem 
ocasionar danos à saúde do homem e de animais, dado o potencial 
tóxico deste elementos;

CONSIDERANDO que o contato com as supracitadas substâncias 
podem provocar sérios problemas, tais como disfunções do sistema 
nervoso e aumento da incidência de câncer;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar apurando os fatos, 
uma vez que se faz necessário a realização de diligências, bem 
como análise da atual situação da água dos municípios de Colinas 
do Tocantins e Couto Magalhães, ora pertencentes a esta Comarca;

CONSIDERANDO que a água é um dos compostos de maior 
distribuição e importância na crosta terrestre e cobre cerca de 70% 
da mesma, tratando-se de elemento essencial e indispensável a 
manutenção da vida, tornando-se imprescindível que a sua presença 
no ambiente esteja em quantidade e qualidade apropriada para a sua 
posterior utilização;

CONSIDERANDO que a água não está relacionada apenas às suas 
funções na natureza, mas ao papel que exerce na saúde, economia 
e qualidade de vida humana;

CONSIDERANDO a lei 9.433/1997 o qual estabelece como um de 
seus objetivos assegurar à atual e às futuras gerações necessárias 
disponibilidade de água, em padrões de qualidade adequados aos 
respectivos usos;

CONSIDERANDO tratar-se de crime ambiental causar poluição 
hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público 
de água de uma comunidade, conforme estabelece o art. 54, §2º. 
Inciso III da lei nº 9.605/98;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2022.0001997, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa 
dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos 
consumidores (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, e 
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N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

artigos 81 e 82, ambos da Lei Federal nº 8.078/90);

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a finalidade 
acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 23, incisos II e III, da 
Resolução nº 005, de Novembro de 2018, o presente caso, o qual 
dispõe acerca da presença de metais pesados nas águas advindas 
das torneiras dos municípios de Colinas do Tocantins e Couto 
Magalhães, assim, de modo a se evitar possível violação a direitos e 
garantias fundamentais, bem como resguardar a saúde da população, 
razão pela qual determino as seguintes diligências:

1. Comunique-se ao Conselho do Superior do Ministério Público 
a instauração do presente, a Ouvidoria Ministerial em razão do 
Protocolo nº 07010461307202227, bem como se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o art. 24 da Resolução 005/2018 do CSMP;

2. Nomeio para secretariar o presente procedimento o analista 
ministerial fábio Puerro, lotado nesta Promotoria;

3. Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se a 
respectiva certidão;

4. Com base na resposta do ofício apresentada pelo NATURATINS, 
item 07, oficie-se a Diretoria de Vigilância Ambiental vinculada 
à Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins, requisitando 
informações quanto ao caso em tela, acompanhado de prova 
documental do afirmado;

5. Encaminhe o respectivo procedimento administrativo ao CAOP 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA requisitando 
pedido de colaboração, com o fim de que seja analisado a qualidade 
da água dos municípios pertencentes a esta comarca que constavam 
na denúncia anônima, os quais sejam: Colinas do Tocantins/TO e 
Couto Magalhães/TO;

6. Após, volte-me concluso, para que se possa estudar as medidas 
que poderão ser cabíveis ao caso em tela.

Cumpra-se.

Colinas do Tocantins, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO fILHO

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2130/2022

Processo: 2022.0001337

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS através 
da 2ª Promotoria de Justiça de Dianópolis/TO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85; Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e da Resolução 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIANÓPOLIS

05/2018 do Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça 
denúncia anônima  registrada no canal da Ouvidoria do Ministério 
Público narrando que durante a semana do dia 14/02/2022 os alunos 
da zona rural do município de Taípas do Tocantins/TO ficaram sem o 
transporte escolar; 

CONSIDERANDO que não há como se falar em respeito ao direito 
à educação sem que se assegure o conjunto de seus elementos 
materiais constitutivos, dentre os quais destacamos a acessibilidade 
à escola. Assim, o Poder Público tem como primeiro dever a oferta da 
escola perto da residência dos alunos, capaz de atender à demanda 
da comunidade onde está instalada. Inexistindo essa escola perto de 
casa, é dever do Poder Público ofertar transporte escolar gratuito e 
de qualidade para os alunos; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar é serviço de utilidade 
pública e direito público subjetivo, ficando evidente que o Poder 
Público deve oferecê-lo gratuitamente para crianças e adolescentes 
que não tenham escola perto de casa;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar e buscar sanar as 
irregularidades apontadas, bem como entregar aos usuários de 
serviços públicos, o transporte com qualidade que garante segurança 
a integridade física de seus usuários;

CONSIDERANDO ainda que o prazo regulamentar de 90 (noventa) 
dias para a conclusão e providências da Noticia de fato já encontra-
se extrapolado; 

RESOLVE: 

Instaurar o presente Procedimento Preparatório visando apurar 
a existência de irregularidades no tocante ao fornecimento de 
transporte escolar aos alunos da rede pública de ensino que residem 
na zona rural do Município de Taipas do Tocantins/TO

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Dianópolis/
TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:  

a)    Reitere-se a diligência não atendida; 

b)    Oficie-se o Conselho Tutelar de Taipas requerendo que informe, 
no prazo de 15 (quinze) dias, se no período de fevereiro a julho de 
2022 foram registradas reclamações acerca de irregularidade no 
transporte escolar no município de Taípas do Tocantins/TO; 

c)    Comunique ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a conversão em presente procedimento preparatório, 
remetendo cópia da portaria inaugural para fins de publicação na 
imprensa oficial;

d)    Determino que a publicação da presente portaria seja feita pela 
imprensa oficial, por intermédio da aba “comunicações” do sistema 
e-ext.

Cumpra-se.

Dianópolis, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ANDRÉ HENRIQUE OLIVEIRA LEITE

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIANÓPOLIS
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N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2181/2022

Processo: 2022.0001869

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo 2º Promotor de 
Justiça de Guaraí-TO, no exercício de suas atribuições constitucionais 
e legais, previstas no art. 129, II e III, da Constituição federal, art. 26, 
I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição da República 
federativa do Brasil abarcou a doutrina da proteção integral da 
criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral nela tratada, assegurando-se-lhes todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério 
Público, por intermédio do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais de Guaraí-TO, que a criança A.S.P.L. não é reconhecida 
pelo pai biológico;

CONSIDERANDO que toda criança tem o direito fundamental de ter 
reconhecida sua paternidade;

CONSIDERANDO que, para melhor elucidação dos fatos, foi 
instaurada a Notícia de fato n. 2022.0001869;

CONSIDERANDO que a Notícia de fato já exauriu seu prazo 
regulamentar;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, da Resolução no 174/2017, do 
CNMP, e art. 23 da Resolução n.º 05/2018 do CSMP-TO asseveram 
que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO os fundamentos expostos e as informações e 
documentos acostados nos autos da Notícia de fato nº 2022.0001869 
(numeração do sistema e-Ext),

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando a coleta 
de informações, subsídios e elementos de convicção com vistas a 
acompanhar a averiguação da paternidade da criança A.S.P.L.

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de um ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à vista 
da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP, e art. 26 da Resolução n.º 05/2018 
do CSMP-TO).

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório para 
envio ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade 
de remessa dos autos para homologação de arquivamento, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias, destacando-se que a cientificação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico (artigos 12 e 13 
da Resolução 174/2017 – CNMP, e artigos 27 e 28 da Resolução n.º 
05/2018 do CSMP-TO).

Determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento administrativo 
no sistema eletrônico e-Ext, utilizando-se a tabela de taxonomia 
definida pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

2. Junte-se a estes autos a notícia de fato correlata e eventuais 
documentos que a acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais, para publicação;

4. Nomeia-se a assessora ministerial Letícia Giaconette Mendonça 
Martins como secretária deste feito;

5. Aguarde-se o envio de novas informações pela genitora ou o 
comparecimento dela na promotoria de justiça; 

6. Em seguida, volvam-se os autos conclusos.

Guaraí, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2128/2022

Processo: 2022.0005870

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público. Ordem Urbanística e Meio Ambiente.

Objeto: “Apurar a existência disposição ilegal de lixos e outros 
entulhos no setor filó Moreira – TO”.

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

Representante: Anônimo

Representado: Município de Gurupi-TO

Área de atuação: Meio Ambiente, falências, Concordatas e 
Precatórios.

Documento de Origem: Notícia de fato n.º 2022.0005870 – 7.ª PJG

Data da Conversão: 13/07/2022

Data prevista para finalização: 13/07/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição 
federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 
e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos, em especial do meio ambiente e do 
patrimônio urbanístico (art. 129, III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e art. 1º, IV, da Lei n.º. 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa 
de interesses difusos e coletivos, dentre os quais, o meio ambiente, 
o patrimônio público e urbanístico, conforme expressamente previsto 
na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Tocantins (Lei 
Complementar Estadual n.º 51, de 02.01.2008, art. 60, inc. VII);

CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções nº. 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público e nº. 03/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil (art. 61, I, 
da Lei Complementar Estadual n° 51/08, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93 
e art. 8°, § 1 °, da Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o teor da representação constante da Notícia de 
fato n.º 2022.0005870, que indica a existência de disposição de 
lixos e entulhos no setor filó Moreira causando poluição ao meio 
ambiente;

CONSIDERANDO que o setor em questão fica na entrada da cidade 
e onde está sendo construído o complexo jurídico com as novas 
sedes do Poder Judiciário Estadual e federal, MPE, MPf, MPT, 
Defensoria Pública, Câmara Municipal, SESC, além de uma escola 
de tempo integral e um conjunto habitacional;

CONSIDERANDO que o art. 34, do Código de Posturas impõe aos 
proprietários dos terrenos não edificados e localizados na zona 
urbana e de expansão urbana do município a obrigação de mantê-
los limpos de matos ou materiais nocivos a saúde e à coletividade.

CONSIDERANDO que segundo o art. 35 do mesmo diploma suso 

“é proibido depositar, ou descarregar lixo, entulho ou resíduos de 
quaisquer natureza, em terrenos localizado nas zonas urbanas do 
município, mesmo que aquele esteja fechado e estes se encontrem 
devidamente acondicionados”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público já expediu recomendação 
ao Município para que promova a limpeza dos terrenos públicos 
e particulares desta cidade, o que tem ocorrido até o momento, 
inclusive com a cobrança dos valores despendidos pelo patrimônio 
público;

CONSIDERANDO as disposições da Recomendação CGMP nº. 
029/2015, sobre a correta utilização da tabela de taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público, especificamente o item 
1.31;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar o cumprimento do 
afirmado nos autos;

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato n.º 2022.0005870 em Inquérito Civil 
tendo por objeto “apurar a existência disposição ilegal de lixos e 
outros entulhos no setor filó Moreira, em Gurupi – TO”.

Como providências iniciais, determina-se:

1.    a baixa dos autos à Secretaria para realização das anotações 
de praxe;

2.    a afixação de cópia da presente Portaria no mural de avisos da 
Sede das Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, pelo prazo de 30 
(trinta) dias;

3.    nomear para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado nas Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza;

4.    a comunicação, à Presidência do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins-TO, acerca da instauração do 
presente Inquérito Civil, nos termos do art. 9º, da Resolução CSMP 
n.º 003/2008;

5.    autue-se como Inquérito Civil;

6.    Oficie-se a Diretoria de Posturas, para que no prazo de 10 (dez) 
dias diligencie no local indicado na Representação com objetivo de 
confirmar a veracidade dos fatos e adotar as providências legais 
para identificar os infratores e os proprietários das áreas onde 
estão sendo depositados os entulhos e lixos, bem como, para fazer 
cessar as irregularidades que constatar, remetendo o que apurar ao 
Ministério Público;

7.    Oficie-se também a Secretaria de infraestrutura de Gurupi, para 
que no prazo de 20 (vinte) dias, promova a limpeza das áreas onde 
estão depositados os entulhos e lixos, informando ao Secretário de 
Planejamento e finanças as despesas e custos com a operação para 
que sejam cobrados dos proprietários dos imóveis (se particulares) 
consoante previsto na legislação municipal, remetendo o que apurar 
ao Ministério Público.
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N. 1496,

EDIÇÃO N. 1496

1-1.3 Inquérito Civil Público: “natureza unilateral e facultativa, 
será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos 
interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da 
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das 
atribuições inerentes às suas funções institucionais.

Gurupi, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PIC/2151/2022

Processo: 2022.0005930

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público. Meio Ambiente.

Objeto: “Apurar a realização de dano em área de preservação 
permanente com o cercamento para a criação de porcos e o desvio 
do curso d’água, na Fazenda Santa Clara, município de Dueré – TO, 
sem autorização do órgão ambiental competente”.

Representante: Naturatins

Representado: Claudiomar Mendes Pereira

Área de atuação: Meio Ambiente, falências, Concordatas e 
Precatórios.

Documento de Origem: N.f. nº. 2022.0005930

Data da instauração: 14/07/2022

Data prevista para finalização: 14/10/2022

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi-TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, inciso III 
da Constituição da República; art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 
7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública); art. 21, inciso I, da Lei Federal 
8.625/435330941-2093; e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 051/08;

CONSIDERANDO, por fim, que é função institucional do Ministério 
Público promover o inquérito civil e a ação civil para a proteção dos 
direitos do consumidor, do meio ambiente, do patrimônio público e de 
outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o teor do Processo nº. 2022/40311/009025, do 
NATURATINS, que encaminhou o Boletim de Ocorrência Policial de 
autoria da Polícia Militar Ambiental, lavrado no dia 06.07.2022, em 
desfavor de CLAUDIOMAR MENDES PEREIRA, por danificar parte 
da vegetação em área de preservação permanente, sem a devida 
licença do órgão ambiental, na Fazenda Santa Clara em Dueré – TO;

CONSIDERANDO que o Representado cercou parte da área de 
preservação permanente da propriedade para a criação de porcos, 
o que resultou em dano a vegetação e ao curso d’água existente no 
local e que abastece represas de outras propriedades;

CONSIDERANDO que danificar floresta em área de preservação 
permanente constitui crime, conforme constante do art. 38, da Lei 

nº. 9.605/98;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar melhor os fatos objeto 
da autuação dos órgãos ambientais;

CONSIDERANDO as disposições da Recomendação CGMP nº. 
029/2015, sobre a correta utilização da tabela de taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público, especificamente o item 1.4;

Resolve:

Converter a notícia de fato nº. 2022.0005930 em PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, tendo por objeto “apurar a realização 
de dano em área de preservação permanente com o cercamento 
para a criação de porcos e o desvio do curso d’água, na fazenda 
Santa Clara, município de Dueré – TO, sem autorização do órgão 
ambiental competente” (art. 2º, II, da Resolução n.º 0181/2017, CNMP 
e art. 3º, da Resolução nº. 01/2013 – CPJ).

Como providências iniciais, determina-se:

1.    a baixa dos autos à Secretaria para realização das anotações 
de praxe;

2.    nomear para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza;

3.    a comunicação ao Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, acerca da instauração do presente 
Procedimento Investigatório Criminal, nos termos do art. 6º, da 
Resolução nº. 001/2013 CPJ;

4.    Oficie-se ao Núcleo de Perícia Criminal de Gurupi, para que 
no prazo de 20 (vinte) dias, proceda vistoria na área danificada na 
fazenda Santa Clara, com objetivo específico de cosntatar se a 
criação de porcos na APP além de danificar a vegetação, pode ter 
causado a contaminação do curso d’água (pelas fezes dos animais) 
e gerado risca à saúde dos usuários da água nas propriedades a 
jusante do local da infração;

5.    Oficie-se ao Naturatins, para que no prazo de 10 (dez) dias, 
promova vistoria no local dos fatos, com objetivo de certificar a 
tipologia da vegetação predominante (mata de galeria, floresta 
semidecidual aluvial, etc.), remetendo cópia com legenda fotográfica;

6.    Notifique-se o Investigado, para, caso queira, no prazo de 10 
(dez) dias apresentar informações que considere adequadas e 
acompanhar o feito, nos termos do art. 7º, da Resolução nº. 13/2006, 
CNMP;

7.    O presente Procedimento Investigatório Criminal deverá ser 
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 
quantas vezes forem necessárias, mediante decisão fundamentada 
do Membro responsável pela condução (Res. 13/2006, CNMP, art. 
12), devendo a secretária atentar-se para o seu vencimento.

Gurupi, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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920263 - EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo: 2022.0005824

Protocolo nº 07010491267202248

Nf 2022.0005824 – Apurar a falta de iluminação pública nas vias de 
Gurupi-TO

A Promotora de Justiça, Dra. Maria Juliana Naves Dias do 
Carmo, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Gurupi, INTIMA o 
REPRESENTANTE ANÔNIMO para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de indeferimento da representação, complemente sua 
denúncia, devendo indicar quais as vias que estão sem iluminação 
pública adequada.

Despacho:

Trata-se de representação em desfavor do Município de Gurupi, a 
qual narra a falta de iluminação pública na cidade de Gurupi e solicita 
a troca de lâmpadas.

Com efeito, o Representante não apontou a localidade, bairro ou via 
pública que está às escuras e que necessita a troca das lâmpadas.

Há se destacar que a cidade de Gurupi conta com mais de 60 
(sessenta) bairros, distritos e localidades, com dezenas de centenas 
de quilômetros de vias e rede de iluminação pública.

Assim, sem a indicação de onde falta iluminação pública é impossível 
cobrar do Município a manutenção do serviço ou, se for o caso, 
instalação da rede de baixa tensão, como feito no ICP 2022.004580, 
onde se descobriu a inexistência de rede de iluminação pública na 
Rua C-19, do Setor Canaã.

Desta forma, epor se tratar de denúncia anônima, seja notificado ao 
Representante, via diário oficial do Ministério Público, para no prazo 
de 10 (dez) dias, complementar a representação e indicar quais as 
vias que estão sem a iluminação pública adequada, sob pena de 
indeferimento da representação.

Gurupi, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0005868

Notícia de fato nº 2022.0005868

(Denúncia anônima - Protocolo 07010491472202211)

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, NOTIfICA a 
quem possa interessar acerca do arquivamento da representação 

anônima autuada como Notícia de Fato nº 2022.0005868, pelas 
razões constantes na decisão abaixo. Esclarecendo que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante a citada Promotoria de Justiça, no prazo 
de 10 dias (a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público do Tocantins), nos termos do art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de denúncia anônima manejada via Ouvidoria/MPTO, 
noticiando supostas arbitrariedades diversas (privação de sono, 
comida e descanso; esforços físicos imoderados e cobrança abusiva 
de valores para formatura) perpetradas pela Polícia Militar do 
Estado do Tocantins, no âmbito do 4º BPM, em desfavor de alunos 
matriculados no Curso de formação de Soldados.

A denúncia veio desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração formal, tendo em vista que 
o autor deste expediente sequer apresentou indícios de prova (ex: 
fotos, vídeos, cópias de documentos, postagens em redes sociais, 
nomes de eventuais testemunhas dos fatos, etc) das irregularidades 
informadas.

É o relatório necessário, decido.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos termos 
das Resoluções nº 23/2007 do CNMP e nº 005/2018 do CSMP, mesmo 
as denúncias anônimas tem potencial para deflagrar investigações de 
natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios e inquéritos 
civis públicos, mas desde que obedecidos os mesmos requisitos 
para as representações em geral.

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fim a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
intimado para complementar a representação, seu autor deixou de 
fazê-lo, conforme certidão de evento 6, não havendo, portanto, justa 
causa que autorize este órgão ministerial a deflagrar uma investigação 
formal, particularmente através de inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, inciso IV da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail, ao Comandante do 4º 
BPM, em Gurupi/TO.

Gurupi, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO fREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2131/2022

Processo: 2022.0000540

O Ministério Público do Tocantins, por intermédio da 2ª Promotoria 
de Justiça de Miracema do Tocantins, sob a direção desta Promotora 
de Justiça STERLANE DE CASTRO fERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, 
incisos II, III e VI da Constituição federal de 1988; no artigo 25, inciso 
IV, letra “a”, no artigo 26, incisos I, V, VI, incisos I e II do Parágrafo 
Único do artigo 27 e artigo 32, inciso II da Lei federal nº 8.625/93; 
no artigo 6º incisos VII, XX, artigos 7º e 8º da Lei Complementar nº 
75/1993; no artigo 60, inciso VII e artigo 61 da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08; no artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85; artigos 5º, 6º, 
205, 206, 212 da Constituição federal; artigos 3º, inciso IX, 4º, inciso 
IX, artigo 69, artigo 70, inciso IV, artigo 74 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional; artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; artigos 21, 22 e 30, inciso V da Lei nº 
11.494/2007 – Lei do fUNDEB, e, ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbida 
de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses 
individuais indisponíveis (art. 127, CF/88);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o que preceitua o princípio constitucional da 
inafastabilidade do controle jurisdicional em face de lesão ou ameaça 
a direito, tratado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição federal;

CONSIDERANDO o estatuído pela Constituição federal em seu 
artigo 5º, caput que garante direitos fundamentais como a igualdade;

CONSIDERANDO que a Constituição federal no seu artigo 6º 
estipula que a educação é um direito social, portanto a cargo do 
Ministério Público em garantir sua promoção;

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho (artigo 205 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base na 
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; na 
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 
arte e o saber; no pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; na 
gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; na gestão 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS

democrática do ensino público, na forma da lei; na garantia de padrão 
de qualidade; 

CONSIDERANDO que o dever do Estado com educação escolar 
pública será efetivado mediante a garantia de padrões mínimos 
de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento 
do processo de ensino-aprendizagem (artigo 4º, inciso IX da Lei de 
Diretrizes e da Educação Nacional);

CONSIDERANDO que a União aplicará, anualmente, nunca menos 
de dezoito, e os Estados, o Distrito federal e os Municípios vinte 
e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino (artigo 212 da Constituição Federal e 
artigo 69 da Lei de Diretrizes e da Educação Nacional);

CONSIDERANDO que a distribuição dos recursos públicos 
assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 
qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação (§ 
3º do artigo 212 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a educação básica tem por finalidades 
desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecendo-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores (artigo 22 da Lei 
de Diretrizes e da Educação Nacional);

CONSIDERANDO que nos dez primeiros anos da promulgação 
desta Emenda, os Estados, o Distrito federal e os Municípios 
destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se 
refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar 
a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna 
do magistério (artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias);

CONSIDERANDO que a distribuição dos recursos e de 
responsabilidades entre o Distrito federal, os Estados e seus 
Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada 
Estado e do Distrito federal, de um fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil (artigo 
60, inciso I do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias);

CONSIDERANDO que as despesas realizadas com a consecução 
dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os 
níveis compreendem precipuamente ao aprimoramento da qualidade 
do ensino (artigo 70, inciso IV da Lei de Diretrizes e da Educação 
Nacional);

CONSIDERANDO que a União, em colaboração com os Estados, 
o Distrito federal e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de 
oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no 
cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade (artigo 74 da Lei de Diretrizes e da Educação Nacional);
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CONSIDERANDO a necessidade do Ministério Público Estadual 
zelar pela defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a necessidade de fiscalização anual e 
permanente da aplicação dos recursos públicos à educação nos 
limites constitucionais;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é destinado 
à implementação, acompanhamento e fiscalizações, de cunho 
permanente ou não, de fatos inerentes às atribuições do Ministério 
Público;

CONSIDERANDO que o apurado na Notícia de fato nº 2022.0000540, 
instaurada por esta Promotoria de Justiça, não foi o suficiente para 
solucionar os fatos trazidos pela denúncia;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é destinado 
ao acompanhamento de cumprimento de atribuições atinentes aos 
entes federativos com fiscalizações, de cunho permanente ou não, de 
fatos e instituições e de política pública e demais procedimentos não 
sujeitos a inquérito civil, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 
específico, por força do artigo 8º, inciso II da Resolução CSMP nº 
174/2017;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo terá sua 
tramitação enquanto for necessária a fiscalização;

CONSIDERANDO que os fatos relatados requerem apuração e 
acompanhamento;

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
junto ao no sistema e-ext com fulcro nas disposições acima 
mencionadas, objetivando acompanhar e fiscalizar, de forma 
contínua a qualidade do ensino no âmbito do município de Miracema 
do Tocantins, inerente ao direito de aprender, nos seguintes termos:

1. Origem: artigos 5º, 6º, 205, 206, 212 da Constituição federal; 
artigos 3º, inciso IX, 4º, inciso IX, artigo 69, artigo 70, inciso IV, 
artigo 74 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; artigo 
60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
artigos 21, 22 e 30, inciso V da Lei nº 11.494/2007 – Lei do fUNDEB

2. Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO;

3. Representado: MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CMEI DONA 
MARACAIPE e CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

4. Objeto: fiscalizar a qualidade do ensino no âmbito do Município de 
Miracema do Tocantins, inerente ao direito de aprender;

5. Diligências:

5.1. Nomear a servidora Daniela Santos da Silva, Técnica Ministerial, 
lotada na Sede das Promotorias de Justiça de Miracema do 
Tocantins, para secretariar o andamento processual junto ao e-ext, 
devendo prestar compromisso (§ 1º do artigo 15 da Resolução nº 
005/2018 CSMP);

5.2. Determinar a comunicação da instauração do presente 
Procedimento Administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins para conhecimento, por força do inciso VI do 

artigo 12 da Resolução nº 005/2018 CGMP;

5.3. Comunicar á Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais 
DIARIODOMP – AOPAO para publicação da presente Portaria 
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público (artigo 12, inciso 
V da Resolução CSMP nº 005/2018), via utilização da ferramenta 
“comunicações” disponível no sistema eletrônico extrajudicial;

5.4. Atentar para a necessidade de que as requisições expedidas 
sejam sempre acompanhadas de cópia desta portaria (artigo 15, § 8º 
da Resolução CSMP Nº 005/2018);

5.5. Determinar o envio de ofício a Gestora Pública Municipal e à 
Secretária Municipal de Educação com o objetivo de informar a esse 
Órgão de Execução, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a estrutura 
física da CMEI Dona Maracaípe, quantitativo de alunos por sala de 
aula e se está de acordo com as normas legais e a capacitação dos 
profissionais em salas de aula;

5.6. Determinar o envio de ofício ao Conselho Municipal de Educação 
de Miracema do Tocantins-TO, com o objetivo de informar a esse 
Órgão de Execução, no prazo de 20 (vinte) dias, via relatório de visita 
in loco, sobre a estrutura física da CMEI Dona Maracaípe, quantitativo 
de alunos por sala de aula e se está de acordo com as normas legais 
e a capacitação dos profissionais em salas de aula;

                  Cumpra-se, após a conclusão.

Miracema do Tocantins, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

920109 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

Processo: 2022.0000536

1 – RELATÓRIO

                        Tratam os presentes autos de Notícia de fato, autuada 
em 24.01.2022, sob o nº 2022.0000536, via ouvidoria do Ministério 
Público do Estado do Tocantins-TO, Protocolo nº07010451255202281, 
encaminhado à 2ª Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins 
para as providências de mister, em decorrência de representação 
popular formulada anonimamente, tendo como objeto da denúncia 
o aumento do casos de COVID no Município de Miracema do 
Tocantins-TO em decorrência da aglomeração de funcionários, para 
tanto sugeriu novo horário de trabalho para se evitar a contaminação.

Recebida a mencionada denúncia, esta Promotoria de Justiça 
determinou o envio de ofício a Gestora Pública Municipal e a Secretaria 
Municipal de Saúde com o fito de promoverem manifestação acerca 
da denúncia a título de informações preliminares.

Em resposta, a municipalidade alegou que não há elementos que 
corroborem o suposto aumento dos casos de Covid-19 à carga horária 
estabelecida aos servidores da rede municipal de saúde, ademais no 
dia 18/01/2022 foi publicado o Decreto no 017/2022, o qual suspendeu 
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o atendimento ao público dos serviços administrativos nos órgãos 
municipais como medida preventiva ao avanço da pandemia da 
Covid-19, o qual manteve o atendimento ao público dos serviços 
essenciais, como o da saúde.

É o breve relatório.

2 – MANIfESTAÇÃO

Ressaltamos que possível contaminação pelo vírus causador do 
Covid-19 na atual situação mundial não é considerado mais como 
um evento pandêmico, sendo tratado como uma endemia, aliado ao 
fato que não estamos mais em alerta pois os óbitos agora são os 
esperados.

Diante da ausência de qualquer justificativa legal para que haja 
mudança no curso normal da vida das pessoas, como na ocasião 
da pandemia, incluindo o horário de trabalho, acrescentando que 
os serviços prestados na área da saúde são essenciais, não se é 
possível e o que ocorreu nos dois anos atrás foi justificado pelos 
decretos pandêmicos.

Ademais, os fatos não se coadunam com o alegado, não há nexo 
causal entre aumento dos casos de covid com o cumprimento do 
horário estabelecido para o expediente municipal.

Desta feita, cabe ponderar, que o art. 4º, inciso III da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com 
a redação alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, 
define que a NOTÍCIA DE fATO será ARQUIVADA quando:

III – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la. 

Como se não bastasse, a Resolução nº 005/2018 CSMP disciplina 
no artigo 5º, inciso IVque a NOTÍCIA DE fATO será ARQUIVADA 
quando for desprovida de elementos de prova.

No caso em debate, vale ressaltar que, a presente representação, 
que culminou na autuação deste procedimento, foi formulada 
anonimamente, além de se encontrar desprovida de elementos de 
prova e de informações capazes a maior dilação nas apurações o 
que impede, por sinal, proceder a notificação do noticiante, para 
complementá-la, inviabilizando, por conseguinte, a tramitação.

Desta forma, no caso vertente, além de se encontrarem desprovidos 
de elementos de prova aliado a impossibilidade de se proceder a 
notificação do noticiante, para complementá-la, restou afastado, 
por conseguinte, a existência da justa causa para o prosseguimento 
do presente procedimento, nos moldes do art. 4º, III, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fundamento no artigo 5º, inciso IV Resolução 
nº 005/2018 CSMP e art. 4º, III, da Resolução Conselho Nacional 
do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, PROMOVO O 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE fATO autuada sob o nº 
2022.0000536, pelos motivos e fundamentos acima declinados, 
impossibilitando, assim, emitir manifestação quanto ao mérito, 
restando afastada, por conseguinte, a existência da justa causa para o 
prosseguimento do presente procedimento, para tanto DETERMINO 

a ciência pessoal do representado.

Determino, ainda, que, conforme preconiza o § 1º, do art. 4º, da 
Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017, seja promovida a cientificação editalícia do noticiante, a 
respeito da presente promoção de arquivamento, devendo, contudo, 
ser efetuada por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar da 
data da cientificação.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de fato 
deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 
extrajudicial denominado E-EXT, ficando registrada no respectivo 
sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 
da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017.

Havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º[1], da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 
do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 
investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.

Cumpra-se.

[1]Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 
a arquivou e juntado à Notícia de Fato, que deverá ser remetida, no 
prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 
caso não haja reconsideração.

Miracema do Tocantins, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2135/2022

Processo: 2022.0001398

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Pium/TO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 127, caput, da Constituição federal; artigo 
26, I, da Lei n° 8.625/93; artigo 8º, § 1º, da Lei federal nº 7.347/85; 
artigo 61, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 51/08 e artigo 21 
da Resolução 005/2018/CSMP/TO, e;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de fato nº 2022.0001398, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIUM
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instaurada de ofício pela Ouvidoria do MP/TO, a partir de 
representação formulada por Willian de Oliveira Tolentino que relata, 
em suma, que Vittor Hugo Correia Gomes, CNPJ 26.737.218/0001-
17, falsificou sua Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, para participar de uma dispensa 
de licitação realizada pela Câmara Municipal de Pium/TO no dia 
08/02/2022, realizada por uma empresa de seu primo Douglas 
Aires Moura, CNPJ: 31.728.679/0001-63, sem deixar que outros 
participantes concorressem;

CONSIDERANDO que, segundo consta na representação, a licitação 
não foi publicada no Portal da Transparência da Câmara Municipal 
de Pium/TO, pois o portal está fora do ar desde 01/01/2022 e como 
prova do alegado encaminhou em anexo à representação print/
imagem supostamente extraído do site da Receita federal, em que 
segundo o representante a empresa, ainda consta sem a principal 
certidão necessária para realizar contrato com empresa pública;

CONSIDERANDO que este Parquet oficiou à Câmara Municipal de 
Pium/TO, solicitando informações acerca da ocorrência da realização 
de processo de dispensa de licitação, no mês de fevereiro do ano 
corrente, através do qual tenha resultado na contratação direta da 
Empresa de Vittor Hugo Correia Gomes, CNPJ: 26.737.218/0001-17 
ou de Douglas Aires Moura, CNPJ: 31.728.679/0001-63 e, em caso 
positivo, encaminhasse cópia do processo de dispensa de licitação, 
bem como a cópia da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União da empresa contratada 
(evento 6);

CONSIDERANDO que em resposta,  a Câmara Municipal de Pium/
TO informou que no mês de fevereiro do ano corrente não houve 
processo de Dispensa de Licitação para a Empresa de Vittor Hugo 
Correia Gomes, CNPJ: 26.737.218/0001-17 ou de Douglas Aires 
Moura, CNPJ: 31.728.679/0001-63, porém, informou que houve a 
contratação de maneira direta do fornecedor Vittor Hugo Correia 
Gomes, CNPJ: 26.737.218/0001-17, encaminhando anexo a resposta 
cópia do Empenho, Liquidação, Ordem de Pagamento e Notas 
Fiscais e a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União da empresa contratada (evento 8), 
mantendo-se inerte no tocante ao envio do processo administrativo e 
da justificativa que ensejou na contratação da referida;

CONSIDERANDO que no que se refere à informação de que a 
licitação não foi publicada no Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Pium/TO, tendo em vista que o portal está fora do ar 
desde de 01/01/2022, faz-se necessário informar que se encontra 
tramitando nesta Promotoria de Justiça o Procedimento Preparatório 
nº 2022.0001327, cujo objeto é apurar as possíveis irregularidades 
no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Pium/TO;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do 
artigo 37 da Constituição federal;

CONSIDERANDO que o § único, inciso II do art. 26 da Lei nº 8.666/93, 
destaca as exigências de que a contratação direta seja instruída com 
a razão da escolha do fornecedor ou executante;  

CONSIDERANDO que se mostra necessária a adoção de 
providências de ordem extrajudicial e, se necessário for, judicial, 
por parte do Ministério Público, posto que detém legitimidade para 
perseguir, em juízo ou fora dele, a proteção do patrimônio público e 
a defesa dos interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público “é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis”, nos termos do artigo 127 da Cf/88;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO visando apurar 
possíveis irregularidades na contratação direta da empresa de Vittor 
Hugo Correia Gomes, CNPJ: 26.737.218/0001-17, realizada pela 
Câmara Municipal de Pium/TO, sem, em tese, ter sido observado as 
etapas e formalidades exigidas pela Lei nº 8.666/93.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Pium/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza, atentando-
se para a necessidade de que os ofícios expedidos sejam sempre 
acompanhados de cópia desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da 
Resolução nº 23/2007 do CNMP);

Nesses termos, determino a realização das seguintes diligências:

    1- Oficie-se à Câmara Municipal de Pium/TO, encaminhando anexo 
ao ofício a cópia do despacho de instauração para conhecimento e 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este Parquet, cópia 
do Procedimento Administrativo que ensejou a contratação direta da 
Empresa de Vittor Hugo Correia Gomes, CNPJ: 26.737.218/0001-17, 
para a realização de serviços especializados em contabilidade no 
processamento e envio da DIRf – Declaração do Imposto Sobre a 
Renda Retido na fonte  e transmissão da DCTf – Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais;

    2- Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, 
via sistema, informando a instauração do presente procedimento 
preparatório, conforme artigo 22, da Resolução nº 005/2018/CSMP/
TO;

    3- Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
bem como remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público, conforme artigo 22, da Resolução 
nº 005/2018/CSMP/TO.

Cumpra-se.

Após, conclusos.

Pium, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JANETE DE SOUZA SANTOS INTIGAR
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIUM
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920469 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0006545

O presente inquérito civil foi instaurado para apurar irregularidade 
consistente na utilização de nome de pessoa viva em determinado 
setor do Município de Porto Nacional (TO) (evento 01).

Compulsando o presente feito, observa-se que, após a realização 
de diversas diligências, o Ministério Público recomendou a este 
município que procedesse a regularização da situação constatada, 
sob pena de serem adotadas as medidas cabíveis (evento 06).

Em resposta, o ente público informou que acatou a Recomendação 
Ministerial e operou as alterações necessárias para retirar do setor 
municipal o nome da pessoa que ainda não faleceu.

Destarte, considerando que "é caso de arquivamento do inquérito civil 
e do procedimento instaurados quando, expedida recomendação, 
houver seu integral atendimento", nos termos da Súmula n. 010/2013 
expedida pelo E. CSMP/TO, e não havendo elementos outros que 
indiquem a prática de improbidade administrativa e/ou ilícito que 
possa culminar no ajuizamento de qualquer tipo de ação, promovo 
o arquivamento destes autos, com fulcro no artigo 18 e seguintes da 
Resolução n. 005/2018-CSMP/TO.

Notifique-se o Município de Porto Nacional (TO) acerca desta 
decisão.

Logo após, encaminhem-se os autos para apreciação no âmbito do 
CSMP/TO.

Cumpra-se.

Porto Nacional, 12 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920469 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0006548

O presente procedimento foi instaurado para averiguar suposta 
irregularidade consistente na utilização indevida de determinado 
imóvel público como residência pelo proprietário do estabelecimento 
comercial denominado 'Churrasquinho do Campeão', na orla de 
Porto Nacional (TO).

Compulsando o feito, observa-se que, após a realização de diversas 
diligências, o município informou que o particular havia desocupado 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
o local como sua moradia (evento 01).

Realmente, a diligência agregada no evento 03 da conta da 
inexistência de sinais de utilização do imóvel como residência.

Destarte, sem mais delongas, considerando a inexistência de 
elementos que justifiquem o ajuizamento de qualquer espécie de 
ação, diante das informações que pontam para a regularização da 
situação pela municipalidade, não resta alternativa senão arquivar 
este feito, com fulcro no artigo 18 e seguintes da Resolução n. 
005/2018 expedida pelo E. CSMP/TO.

Notifique-se o Município de Porto Nacional (TO).

Logo após, encaminhem-se os autos para apreciação no Conselho 
Superior.

Cumpra-se.

Porto Nacional, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0002319

O presente procedimento foi instaurado de ofício visando apurar 
fatos hauridos de decisão lavrada pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins (TCE/TO) nos autos do Processo n. 11.532/2020 
deflagrado para apurar a regularidade de atos praticados na gestão 
financeira e orçamentária do Município de Monte do Carmo (TO) no 
decorrer do exercício de 2019, portanto, sob responsabilidade do 
prefeito Arquivardes Avelino Ribeiro.

A investigação procedida pela Corte de Contas se refere aos atos da 
gestão globalmente considerados e, nesse contexto, seus técnicos 
e conselheiros não constataram mais que falhas de ordem contábil 
que ensejaram a reprovação das contas apresentadas pelo gestor.

Por isso mesmo, o TCE/TO recomendou fossem efetuados registros 
contábeis de acordo com as novas metodologias determinadas no 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, observando os 
enfoques patrimonial e orçamentário; realizado o controle da execução 
da despesa por fonte de recurso, nos termos da Lei n. 4.320/1964 e 
da Lei de Responsabilidade fiscal, e a correta contabilização dos 
recursos públicos, além da regularização de ocorrências descritas no 
relatório integrado aos autos do processo.

Entretanto, essas eventualidades não devem culminar em 
intervenção pelo Ministério Público diante da ausência de elementos 
que apontem para a real ocorrência de danos ao erário, exceto 
quanto à constatação de déficits em fontes de recursos que, a par de 
caracterizar eventual descumprimento das normas instituídas na Lei 
de Responsabilidade fiscal, ainda assim demandam a verificação de 
outros fatores relacionados à possível malversação dolosa de verbas 
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públicas.

No caso concreto, os fatos hauridos da decisão lavrada na Corte 
de Cotas revelam simples prática de improbidade administrativa na 
modalidade culposa que, como é cediço, acabou sendo expurgada 
do ordenamento jurídico pela Lei n. 14.230/2021, assim como a 
tipologia capitulada no artigo 11 da Lei n. 8.429/1992 a respeito da 
violação de princípios constitucionais.

Realmente, não foram amealhados elementos que apontem para a 
consecução de conduta livre e consciente, portanto, dolosa e dirigida 
a dilapidação do patrimônio público pelo gestor público, notadamente 
porque os passivos constatados foram devidamente justificados pela 
municipalidade como herança de gestões anteriores (evento 09)

Não por outra razão, o TCE/TO registrou que sua decisão sobre a 
gestão financeira e orçamentária realizados pelo prefeito Arquivardes 
Avelino não elide a competência da Corte de Contas ao julgamento 
individualizado dos atos que praticou enquanto ordenador de despesas 
municipal e, esse sim, poderá oportunizar a colheita de provas 
quanto à autoria e materialidade de irregularidades que materializam 
hipóteses descritas na Lei de Improbidade Administrativa.

Sem essa profícua análise documental, e diante de constatações 
genéricas e isoladas, meramente procedimentais, a respeito 
de fatos que ainda serão alvo de profunda análise pelo órgão 
constitucionalmente competente para julgá-los, qual seja a Câmara 
de Vereadores do Município de Monte do Carmo (TO), é certo que 
não subsistem razões para manter esta notícia de fato ou convertê-la 
em procedimento preparatório ou inquérito civil público, considerando 
a aridez de documentos comprobatórios.

Portanto, promovo o seu arquivamento, fazendo-o com fulcro no 
artigo 5º da Resolução n. 005/2018 expedida pelo E. CSMP/TO 
e, desde já, determino a comunicação desta decisão ao gestor do 
Município de Monte do Carmo (TO).

Logo após, arquive-se.

Cumpra-se.

Porto Nacional, 01 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920470 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0001199

Assunto: Suposto parcelamento irregular de solo urbano no Município 
de Porto Nacional- TO.

Autos: 2020.0001199

EMENTA: PARCELAMENTO DE 
SOLO URBANO. SUPOSTAS 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

I R R E G U L A R I D A D E S . 
APURAÇÃO. DILIGÊNCIAS  
DOCUMENTOS. DECISÃO. 1. 
Trata-se de inquérito civil público 
com vistas a apurar suposto 
parcelamento irregular  do solo 
urbano no Loteamento Santa 
Bárbara, situado na estrada da 
Torre, no Morro do São João, 
município de Porto Nacional, no 
qual verificou-se sua adequação 
às normas municipais. 2. 
Arquivamento. 3. Notificação dos 
interessados e remessa ao CSMP. 
4. Publicação no DOE MPTO.

Vistos e examinados,

Trata-se de Inquérito Civil Público instaurado para apurar eventuais 
irregularidades a partir de ofício da 4ª Vara Cível de Palmas 
noticiando a suposta infração à Constituição Federal e à lei 6.766/76 
pelo parcelamento irregular de solo urbano no Loteamento Santa 
Bárbara - Porto Nacional.

Expedido ofício à Prefeitura de Porto Nacional (ev. 2), apresentou 
o Decreto n.º 0636/2016, de 27 de dezembro de 2016, que trata da 
aprovação do Loteamento de Chácaras de Recreio Santa Bárbara 
(ev 3).

Houve prorrogação de Inquérito Civil Público no evento 6.

Foi diligenciada à Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Desenvolvimento Urbano e Mobilidade para que informasse a qual 
macrozona pertence a área em questão, apresentando resposta no 
evento 11:

Posteriormente houve novamente prorrogação do Inquérito Civil 
Público no evento 14.

Em seguida, vieram os autos conclusos para deliberação.

É o sucinto relatório.

Passa-se à fundamentação.

Na situação em tela, analisando os autos, verifica-se não ser o caso 
de propositura de Ação Civil Pública ou outra medida extrajudicial, 
devendo ser arquivados, vejamos.

Constata-se que a instauração se deu em razão de suposto 
parcelamento irregular do solo urbano no Loteamento Santa Bárbara, 
situado no município de Porto Nacional. Realizadas as notificações 
de praxe, obtendo resposta do município, verificou-se que o local 
reclamado possui aprovação conforme decreto nº 0636/2016, de 27 
de dezembro de 2016, acostado aos autos.

Dessa forma, não há ilícito civil ou criminal a ser reparado, devendo 
os autos serem arquivados.

Insta salientar que, em caso de sobrevir no futuro informações de 
ocorrências no mesmo sentido, novas diligências poderão ser 
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realizadas.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em conta o convencimento deste membro pela 
inexistência de fundamento para a propositura de Ação Civil Pública 
ou para tomada de outras medidas administrativas, promovo o 
ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Civil Público, nos termos do 
art. 9º, Lei 7.347/85 e art. 18, I, Res. CSMP 005/2018, cientificando-
se os interessados nos endereços constantes nos autos, bem como 
demais interessados, por intermédio do Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Tocantins (art. 27, Res. 005/2018 CSMP).

Com o cumprimento dessas diligências e no prazo de 03 dias (art. 
28, § 3º , da dita resolução) encaminhe-se o feito para análise de 
viabilidade de homologação pelo e. Conselho Superior do Ministério 
Público.

Dê-se as baixas de praxe.

Cumpra-se.

Gabinete do Promotor de Justiça da 7ª promotoria de justiça da 
comarca de Porto Nacional, aos quinze dias do mês de julho do ano 
2022.

Porto Nacional, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO fRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920155 - EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0009541

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna público o 
arquivamento do Inquérito Civil. 2021.0009541 facultado a qualquer 
interessado interpor recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias. O recurso poderá ser protocolizado 
diretamente na 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto 
Nacional.

LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Porto Nacional -TO, 26/11/2021

INTERESSADO(S): Representante Legal - LAGO REAL 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

INVESTIGANTE: 7ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional/TO.

FATO(S) EM APURAÇÃO:  Irregularidades urbanísticas e ambientais 
no Loteamento Praia Bela

DECISÃO: Propositura de ACP

Porto Nacional, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO fRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2146/2022

Processo: 2022.0000877

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos 
do art. 129, III, da Cf/88, art. 8º da Lei 7.347/85, art. 26, I, da Lei 
8.625/93, e art. 60, VII, da Lei Complementar Estadual nº 51, de 
02/01/2008 e, ainda

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente, da defesa da ordem 
urbanística e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso 
II, da Constituição Federal, e art. 1º, inc. III, da Lei.7.347/85, da LACP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 129, caput, CF/88)

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição 
federal ao elencar os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência, como norteadores da atividade 
administrativa em quaisquer de suas esferas;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0000877 
instaurada para apurar representação dando conta que a ex-
prefeita do município de Nazaré, Maria Elvira Chagas de Araújo, 
teria contratado a empresa DELTA CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA., no ano de 2019, para prestação de assessoria contábil ao 
Fundo Municipal de Educação de Nazaré, com pagamento mediante 
recursos do fUNDEB;

CONSIDERANDO que a contratação foi formalizada mediante o 
pregão nº 007/2019, a qual resultou no contrato nº 017/2019, com 
vigência no período de 20 de março a 31 de dezembro de 2019, no 
valor global de R$ 49.180,67 (quarenta e nove mil e cento e oitenta 
reais e sessenta e sete centavos).

CONSIDERANDO que os recursos do fUNDEB tem destinação 
determinada e sua aplicação irregular pode caracterizar ato de 
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Notícia de fato encontra-se com prazo de 
conclusão extrapolado e dada a necessidade de continuar apurando 
os fatos.

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de fato em Procedimento 
Preparatório destinado a apurar supostas irregularidades na 
utilização de recursos do fUNDEB para pagamento de assessoria 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS
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contábil por parte do Fundo Municipal de Educação de Nazaré no 
ano de 2019.

De imediato, determino a realização das seguintes diligências:

1) pelo próprio sistema “E-ext”, efetuo a comunicação ao E. Conselho 
Superior do Ministério Público, dando conta da instauração da 
presente portaria, bem como ao setor de publicação na imprensa 
oficial;

2) Solicite-se parecer técnico do CAOPAC, para que seja averiguado 
a legalidade do pagamento de assessoria contábil com recursos do 
FUNDEB, por parte do Fundo Municipal de Educação de Nazaré, em 
atenção às normas que regem a matéria.

Tocantinópolis, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO VINHAL DA COSTA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2153/2022

Processo: 2022.0006027

Instaura Procedimento Administrativo e dá outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no artigo 
302 do Código de Trânsito Brasileiro, praticado por TBR, conforme 
autos nº. 0000435-06.2022.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 
de oferecer acordo de não persecução penal a TBV, investigado 
conforme autos nº. 0000435-06.2022.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público acerca 
da instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
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Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 
persecução penal com audiência a designar;

4. Junte-se cópia do inquérito policial;

5. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - Inquérito Tiago.PDF

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/88c7ddaef7675be239d88c6b708b0002

MD5: 88c7ddaef7675be239d88c6b708b0002

Tocantinópolis, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2154/2022

Processo: 2022.0006028

Instaura Procedimento Administrativo e dá outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 

do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei federal 

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 

c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 

n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 

próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 

“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 

da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 

nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no artigo 

168, caput, do Código Penal, praticado por fAP, conforme autos nº. 

0002260-58.2017.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 

de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 

exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 

Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 

e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 

prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 

mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 

acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 

condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 

de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 

Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 

correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 

dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 

do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 

45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 

ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 

como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 

aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 

Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 

infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 

dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO o provável oferecimento do acordo de não 

persecução penal ao interessado, pendente apenas de confirmação 

da certidão de antecedentes criminais;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 

violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 

de oferecer acordo de não persecução penal a fAP, investigado 

conforme autos nº. 0002260-58.2017.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 

na 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público acerca 

da instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 

Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 
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persecução penal a certificar e designar;

4. Junte-se cópia do inquérito policial;

5. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - Inq francisco Alves.PDf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/b8dd737cbcc392ae230f7dee9c702b1b

MD5: b8dd737cbcc392ae230f7dee9c702b1b

Tocantinópolis, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2155/2022

Processo: 2022.0006029

Instaura Procedimento Administrativo e dá outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 

do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei federal 

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 

c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 

n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 

próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 

“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 

da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 

nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no artigo 

168, § 1º, III, do Código Penal, praticado por JPNSf, conforme autos 

nº. 0004226-85.2019.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 

de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 

exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 

Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 

e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 

prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 

mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 

acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 

condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 

de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 

Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 

correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 

dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 

do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 

45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 

ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 

como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 

aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 

Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 

infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 

dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO o provável oferecimento do acordo de não 

persecução penal ao interessado, pendente apenas de confirmação 

da certidão de antecedentes criminais;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 

violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 

oferecer acordo de não persecução penal a JPNSf, investigado 

conforme autos nº. 0004226-85.2019.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 

na 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público acerca 

da instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 

Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 

persecução penal a certificar e designar;
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4. Junte-se cópia do inquérito policial;

5. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - Inq Jorge Paulo Neres.PDf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/f7a3f1a4d6f0d10e102f00188a8e7574

MD5: f7a3f1a4d6f0d10e102f00188a8e7574

Tocantinópolis, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2178/2022

Processo: 2022.0006054

Instaura Procedimento Administrativo e dá outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 

do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei federal 

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 

c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 

n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 

próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 

“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 

da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 

nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no artigo 

297, caput, do Código Penal, praticado por MAS, conforme autos nº. 

0003503-32.2020.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 

de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 

exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 

Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 

e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 

prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 

mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 

acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 

condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 

de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 

Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 

correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 

dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 

do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 

45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 

ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 

como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 

aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 

Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 

infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 

dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO o provável oferecimento do acordo de não 

persecução penal ao interessado, pendente apenas de confirmação 

da certidão de antecedentes criminais;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 

violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 

de oferecer acordo de não persecução penal a MAS, investigado 

conforme autos nº. 0003503-32.2020.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 

na 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público acerca 

da instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 

Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 

persecução penal a certificar e designar;

4. Junte-se cópia do inquérito policial;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 5b6b933a - 9de20da9 - 0ea5af54 - 5f77422b
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5. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - Inq Marcos Antonio.PDf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/25ce96a96f7d367fb6d8d86fc262cca1

MD5: 25ce96a96f7d367fb6d8d86fc262cca1

Tocantinópolis, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2179/2022

Processo: 2022.0006055

Instaura Procedimento Administrativo e dá outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no artigo 
155, caput, do Código Penal, praticado por UDPC, conforme autos 
nº. 0003746-15.2016.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO o provável oferecimento do acordo de não 
persecução penal ao interessado, pendente apenas de confirmação 
da certidão de antecedentes criminais;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a UDPC, investigado 
conforme autos nº. 0003746-15.2016.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público acerca 
da instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 
persecução penal a certificar e designar;

4. Junte-se cópia do inquérito policial;

5. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - INQ UILTON.PDf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/968f36ff720b8d144d21c06dda5ffacd

MD5: 968f36ff720b8d144d21c06dda5ffacd

Tocantinópolis, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 5b6b933a - 9de20da9 - 0ea5af54 - 5f77422b
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2188/2022

Processo: 2022.0006068

Instaura Procedimento Administrativo e dá outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 

do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei federal 

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 

c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 

n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 

próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 

“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 

da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 

nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no 

artigo 155 do Código Penal, praticado por ALS, conforme autos nº. 

0000753-23.2021.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 

de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 

exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 

Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 

e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 

prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 

mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 

acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 

condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 

de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 

Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 

correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 

dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 

do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 

45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 

ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 

como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 

aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 

Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 

infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 

dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 

haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 

anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 

persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 

processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 

violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 

de oferecer acordo de não persecução penal a ALS, investigado 

conforme autos nº. 0000753-23.2021.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 

na 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público acerca 

da instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 

Estado do Tocantins;

3. Designo audiência para 27/09/2022 às 10h00min;

4. Junte-se cópia do inquérito policial;

5. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - Inquérito Carlos André e outros.PDF

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/2081f9d5bb88d61fe154d9f94ebfa8c2

MD5: 2081f9d5bb88d61fe154d9f94ebfa8c2

Tocantinópolis, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 5b6b933a - 9de20da9 - 0ea5af54 - 5f77422b
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